
EMPRESA MANDATÁRIA: 

Razão Social: RBS - ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S/A 

Endereço: SC 401, nº 4190, Bairro Saco Grande, Florianópolis/SC - 

Inscrição no CNPJ/MF/N°.92.821.701/0002-90 - Insc. Estadual: 

251.819.574 - Fone: (48) 3216.3430. Qualquer pessoa interessada 

poderá participar da campanha, durante o período de 05/11/2012 a 

30/04/2013. Não poderão participar do evento promocional em 

questão, dirigentes, funcionários e sócios da RBS - ZERO HORA 

EDITORA JORNALÍSTICA S/A. A relação das padarias cedentes de 

espaço para colocação das urnas será publicada no dia de início da 

promoção e depois, mensalmente, no primeiro sábado de cada mês, 

nos veículos de comunicação acima citados, que serão os únicos a 

divulgar a lista das padarias credenciadas. Adicionalmente, a lista 

das padarias cedentes e a descrição dos prêmios estarão à 

disposição do público em geral, fixados na recepção da sede 

operacional da empresa promotora, Jornal Diário Catarinense - 

SC 401, nº 4190, Bairro Saco Grande, Florianópolis/SC e no site 

www.clicrbs.com.br/padariadasorte, durante todo o período da 

promoção. Estarão concorrendo ao sorteio os cupons depositados 

nas urnas das padarias cedentes até às 24h do 05/01/2013 para a 

1ª apuração, até às 24h do dia 28/02/2013 para a 2ª apuração, até 

às 24h do dia 30/04/2013 para a 3ª apuração. Nos dias 25/01/2013, 

20/03/2013 e 20/05/2013 os cupons depositados em cada uma das 

urnas serão centralizados em 1 (uma) única urna centralizadora de 

onde se fará as apurações, sendo contemplados 10 (dez) cupons 

por sorteio, cada cupom com 1 (um) prêmio nesta ordem: para o 1º 

(primeiro) cupom de cada sorteio: 1 (um) Telefone Panasonic Sem 

http://www.clicrbs.com.br/padariadasorte


Fio KX-TG1381LBHW, no valor de R$ 99,00 (noventa e nove reais), 

para o 2º (segundo) cupom de cada sorteio: 1 (um) MP4 Player 

Philco PH307 4 GB, no valor de R$ 139,00 (cento e trinta e nove 

reais), para o 3º (terceiro) cupom de cada sorteio: 1 (uma) 

Cafeteira RI7546 Inox - Philips, no valor de R$ 159,00 (cento e 

cinquenta e nove reais), para o 4º (quarto) cupom de cada sorteio: 

1 (um) DVD Blu-Ray Philips BDP2600 + HDMI + USB, no valor de 

R$ 219,00 (duzentos e dezenove reais), para o 5º (quinto) cupom 

de cada sorteio: 1 (um) GPS Multilaser GP012 Tracker 4.3'' com TV, 

no valor de R$ 229,00 (duzentos e vinte e nove reais), para o 6º 

(sexto) cupom de cada sorteio: 1 (um) Forno Microondas Electrolux 

- 18 Litros MEF28, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 

reais), para o 7º (sétimo) cupom de cada sorteio: 1 (um) DVD 

Automotivo PCA 530 USB - Philco, no valor de R$ 329,00 (trezentos 

e vinte e nove reais), para o 8º cupom de cada sorteio: 1 (um) 

Câmera Digital Sony DSC-W530/B 14.1 Megapixels + Cartão de 

memória 4GB, no valor de R$ 399 (trezentos e noventa e nove 

reais), para o 9º cupom de cada sorteio: 1 (uma) TV LED 32'' 

Samsung Smart TV UN32EH5300GXZD + HDMI + USB + WiFi 

Embutido, no valor de R$ 1.269,00 (um mil duzentos e sessenta e 

nove reais), para o 10º cupom de cada sorteio: 1 (um) iPad 2 Apple 

Wi-Fi 3G Chip Apple A5 Dual Core 16GB TIM, no valor de R$ 

1.469,00 (um mil quatrocentos e sessenta e nove reais). Valor Total 

do(s) Prêmio(s): R$ 13.683,00. Os cupons contemplados e os 

cupons não contemplados em cada uma das 03 (três) apurações 

serão sempre devolvidos à urna para participação na próxima 

apuração. Os prêmios serão entregues sem ônus algum, na sede 



operacional do jornal Jornal Diário Catarinense: SC 401, nº 4190, 

Bairro Saco Grande, Florianópolis/SC ou no domicílio do 

contemplado. Prazo para entrega dos prêmios: 20 (vinte) dias 

após a data das apurações. Prazo de retirada (caducidade) é de 

180 dias contados da data das apurações 25/01/2013, 20/03/2013 e 

20/05/2013. Não sendo reclamado neste período, a pessoa jurídica 

promotora converterá o valor do prêmio correspondente em moeda 

corrente, recolhendo o montante aos cofres do tesouro nacional, 

como renda da união, no prazo subseqüente de 10 (dez) dias, nos 

termos do Art. 6º do Decreto nº 70.951 de 09/08/72. O participante 

contemplado cederá seu nome, imagem e voz, com vistas a 

divulgação do resultado sem nenhum ônus à pessoa jurídica 

promotora. O prazo para a utilização da imagem do contemplado é 

de no máximo 1 (um) ano, a contar de cada apuração. Caso o 

participante deseje, as reclamações devidamente fundamentadas 

poderão ser dirigidas diretamente ao PROCON da sua cidade - Fone: 

1512 . 

 


